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Reajustando áreas e funções  
governamentais

W . B r o o k e  G r a v e s  ( * )
(Tradução de  CÉLIA N e v e s )

(In  “The Annals of the American A cadem y of Political and Social Science” —  Ja 
neiro de  1940) .

PELA prim eira vez o “ANNALS” dedica um 
número completo às relações inter-governa- 

m entais e inter-jurisdicionais nos Estados Uni
dos. Antigamente, quando a própria vida era 
relativam ente simples e o govêrno estava organi
zado para atender às necessidades de um  tipo de 
vida predom inantem ente rural, eram relativam ente 
poucos os problemas desta natureza que surgiam. 
Exatam ente o contrário acontece h o je . De, iodos 
os lados propõem-se ou adotam-se alterações nas 
fronteiras políticas e novos tipos de estrutura gover
nam ental, num esforço para realizar os ajustam en
tos necessários para que o govêrno sirva adequada
m ente à coletividade de nossos dias. Nosso pro
pósito é examinar a situação geral de um ponto de 
vista am plo.

RELAÇÕES DA UNIÃO COM OS ESTADOS

R eina grande incompreensão popular quanto 
ao problem a das relações da União com os Estados. 
Pretende-se, muitas vêzes, que se tra ta  de um novo 
problema, criado especialmente para atorm entar 
nossa v ida. N a realidade, porém, o problem a das 
relações entre o govêrno central e as subdiyisões 
políticas não é peculiar ao sistema federal norte- 
americano, nem  à época em que vivem os. Existe 
em todos os países em que vigora o federalismo e 
tem  sido, com intervalos, m atéria de controvérsia 
nos Estados Unidos, desde a data da independên
cia das colônias até ag o ra . Seria pueril pretender 
que encontrarem os um a solução satisfatória, de 
caráter perm anente; já  que a questão tem  de ser 
resolvida de cada vez, pelas gerações que se suce
dem, o im portante é despender um esforço sério 
para descobrir os fatos e as tendencias que se vãc 
firm ando.

Todo mundo sabe que por mais de um século e 
meio se registraram  grandes transformações no sis

tem a federal norte-am ericano. E ’ claro que essas 
nem sempre se realizaram  por meio de emendas à 
Constituição F ederal. Outros métodos, menos dire
tos, foram os em pregados. Contribuíram  para êsse 
resultado a aparição e o crescimento do sistema de 
subvenções, a nova interpretação dada ao poder de 
tributar, ao poder de comércio, ao poder postal e 
ao poder de assinar tratados, e, bem  assim, a in
fluência dos órgãos legislativos e adm inistrativos 
federais sôbre os órgãos estaduais correspondentes. 
O desenvolvimento de um a variedade de controles 
financeiros tam bém  tem  desempenhado papel im 
portante. O Govêrno Federal tem  assumido a res
ponsabilidade de funções dispendiosas, até então a 
cargo dos Estados. Foi adotado o sistema de discri
minação de rendas em que a União arrecada tribu
tos para reparti-los entre os Estados; e as condições 
para a concessão de subvenções tornaram -se tão 
generosas a ponto de haver, hoje, subvenções incon
dicionais .

A partir da crise de 1929, verificaram-se gran
des reformas, a princípio na gestão do Presidenta 
Hoover, e em escala maior, na do Presidente 
Roosevelt, tôdas elas no sentido de estender a in
fluência da União até aos Estados e entidades locais. 
Além das despesas para auxílio ao desemprêgo, dire
tam ente a cargo da União, e dos program as de obras 
públicas, um a legislação de trem enda repercussão 
nos domínios da agricultura, do trabalho, do se
guro social vem alterando o equilíbrio do sistema 
federal norte-am ericano num  ritm o cada vez mais 
acelerado .

Os departam entos e dem ais órgãos do Govêrno 
Federal procuraram  a cooperação dos Estados, sob 
a forma de legislação, seja para regular a matéria,
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seja para suprir as lacunas das leis baixadas pelo 
Congresso. Essas m edidas foram consideradas pon
tos dos program as dos partidos e, como tal, sujeitas 
a controle por parte dos mesmos, quer no Govêrno 
Federal, quer nos dos Estados; foram, assim, larga
m ente postas em prática. Conquanto se possa in
troduzir Lfuturas modificações nessa legislação, já  
é evidente que tôda ela, ou parte, será m antida em 
princípio . Será impossível restabelecer o velho 
regime de relações entre a União e os Estados —  
mesmo que isso venha a se tornar desejado.

RELAÇÕES INTERESTADUAIS

As modificações verificadas no campo das rela
ções interestaduais foram tão numerosas e tão sig
nificativas quanto as que acabamos de mencionar; 
representam , igualmente, um grande desvio dos 
moldes anteriorm ente em vigor. Os dispositivos da 
Constituição Federal sôbre as questões interesta
duais —  em bora im portantes —  não firmam, e du
ran te anos não firmaram, um a base adequada à 
solução das questões concernentes a dois ou mais 
Estados. Através da Conferência Nacional de Co
missários de Legislação E stadual Uniforme, e de 
outros órgãos, vêm  os Estados lutando durante 
cêrca de cincoenta anos —  e não com m uito su
cesso —  para obter leis uniformes sôbre assuntos 
de interêsse com um . T entaram  o sistema de con
vênios interestaduais, mas não tantas vêzes quan 
tas seria de desejar; utilizaram-nos sobretudo para 
ajustar as questões de limites e de águas proce
dentes de fontes adjacentes. R esultaram  em com
pleto fracasso as recentes tentativas para usar os 
acordos na solução de problem as do trabalho e 
outros de natureza controvertida, no campo das
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relações econômicas e sociais.

Em  face desta situação, o Conselho de. Governos 
Estaduais tem-se em penhado vivam ente para criar 
um novo aparelho que torne possível o estabele
cimento de “um a União mais perfeita” . Tem os vis
to as conferências nacionais de autoridades esta
duais" em determ inados campos —  governadores, 
procüradores gerais, e tc . —  serem reforçadas com 
a instituição de secretarias perm anentes e com a 
execução de programas mais construtivos. Algu
mas conferências nacionais resultaram  em organiza
ções perm anentes como a Comissão Interestadual 
de Com bate ao Crime, a Associação Americana de 
Bem -estar Público e o u tras . Estabeleceram -se em 
quase todos os Estados comissões de cooperação

interestadual e o hábito de consulta e colaboração 
entre as autoridades legislativas e adm inistrativas 
dos diferentes Estados fortaleceu-se num  grau até 
agora desconhecido.

Dos problemas recentes, o mais sério nas relações 
interestaduais foi o aparecim ento de barreiras co
merciais e tributárias. D urante um século e rneio, 
os norte-americanos orgulharam-se da completa li
berdade de comércio existente no país, chegando 
a fazer observações pejorativas acêrca da falta 
desta liberdade, na Europa. As aperturas financei
ras oriundas da crise estim ularam  a competição em 
m atéria de fontes de receita, da qual resultaram  
muitos tributos concorrentes e em duplicata —  
todos êles com efeitos perniciosos sôbre a liber
dade de trânsito e comércio, nos Estados Unidos. 
As diferenças de níveis de salários, de condições de 
trabalho e o desemprêgo, agravados pela crise, 
instigaram a aprovação de leis que favorecem os 
produtos do próprio Estado. Ao que parece, essas 
tendências foram contidas, em conseqüência da 
Interstate Conterence on Trade and Tariíl Barriers 
reunida em Chicago, em abril de 1939.

Êsses numerosos remédios e medidas foram todos 
adotados com o duplo propósito de encontrar um a 
alternativa prática para a rigorosa centralização 
em Washington, e de tornar possível um a execução 
mais aperfeiçoada das funções do estado.

REGIONALISMO

A Constituição Federal não previu um tipo de 
relação regional, nem a prática do federalismo 
norte-americano, durante mais de um século, pro
curou criar coisa alguma nesse setor. Assim, à 
proporção que os territórios organizados assumiam 
a situação de Estado, à proporção que a população 
aum entava, e à proporção que as funções do go
vêrno cresciam em extensão e profundidade, sur
giu a necessidade de áreas adm inistrativas menc- 
res do que a Nação e maiores do que os E stados. 
Nasceu, então ,o regionalismo sub-nacional.

Um a vez que as mesmas regiões adm inistrativas 
não eram  apropriadas para tôdas as funções do 
Govêrno Federal, e desde que faltava um a influ
ência unificadora, cada departam ento ou órgão 
criava zonas ou distritos a seu bel-prazer, em ta
m anho e núm ero . V ariavam  desde as três Regiões 
M ilitares até os 750 distritos do Serviço de Em prè- 
go, do D epartam ento do T rabalho . Havia doze 
distritos da Federal R eserve  e doze do Federal
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Land B ank  que não coincidiam uns com os outros. 
Alguns obedeciam às fronteiras estaduais, outros 
não . Coube à Comissão de Recursos Nacionais,, 
em seu impressionante estudo do regionalismo, 
feito em 1935, apresentar um plano pelo qual ss 
pusesse ordem nesse caos. A Comissão chegou à 
conclusão de que as repartições criadas no interior 
convergiam para dez a vinte cidades; e propôs 
que essas cidades fôssem instituídas como sub- 
capitais das áreas de que eram  centro.

• Nesse ínterim, outros tipos de regiões ou “áreas” 
estavam  em processo de desenvolvimento —  má- 
xime áreas interestaduais e m etropolitanas. H á 
problemas, como os das bacias de grandes rios, 
que afetam  interêsses de vários Estados, mas que 
não interessam diretam ente à Nação ou aos outros 
grupos de E stados. Iniciamos um processo de 
criação de novos métodos para resolvê-los; ainda é 
prem aturo predizer qual o tipo de solução que 
apresentará maiores vantagens. O Govêrno F e
deral, por ato do Congresso, criou a Tennessee 
V alley Authority. Têm  surgido propostas e estu
dos no sentido de estender êsse tipo de adm inistra
ção a outras áreas com paráveis. Contrastando com 
essa solução, tem os um a espécie de regionalismo 
voluntário em pleno funcionamento, nos vales dos 
rios Delaware, Potomac, Ohio: a Comissão In te
restadual da Bacia do Rio Delaware, a Comissão 
Interestadual da Bacia do Rio Ohio, e tc . Nesses 
casos, os Estados decidiram-se a atacar seus pró
prios problem as por meio de ação con jun ta . Eis 
um a solução concreta para resolver a alternativa: 
ou o Govêrno Federal executa os serviços estaduair. 
sem a indispensável consideração pelos sentimentos 
locais, ou os próprios Estados resolvem os seus pro
blemas, à sua m oda.

Assim como os Estados julgaram  impossível tra 
ta r eficazmente de todos os problemas existentes 
em sua jurisdição, sem ouvir os vizinhos, assim 
tam bém  as entidades locais têm  sido levadas a reco
nhecer que suas divisas raram ente coincidem com 
as da vida social e econômica da área de que são o 
centro. O crescimento de grandes áreas de corti
ços e favelas dentro das fronteiras de um a cidade, 
a descentralização da indústria, e o surgimento dc 
am plas áreas residenciais suburbanas deram  nas
cim ento à área m etropolitana. N este caso, um a 
área que é social e economicamente um a unidade, 
debate-se num a m ultiplicidade de unidades gover
nam entais superpostas e descoordenadas cida
des, boroughs, towns, townships, vilas, entidades

autárquicas e distritos especiais: escolares, rodo
viários e muitos outros. A população da cidade 
olha com inveja para a gorda lista dos impostos 
suburbanos, enquanto os suburbanos vêm com sus
peita e desconfiança as m áquinas políticas que 
tanto  desm ando têm  causado nas cidades. A si 
tuação ainda mais se complica, pois essas áreas 
m etropolitanas costumam estender-se além das 
lindes de um  E stado .

RELAÇÕES ENTRE ESTADOS E  ENTIDADES LOCAIS

Talvez os problem as mais complexos, em m a
téria de ajustam ento, se encontrem  no campo do 
govêrno local. Nos E stados Unidos, vivemos sob 
camadas e camadas de unidades de govêrno local—  
cêrca de 175.000 ao todo. Ao passo que as superfe- 
tações, duplicatas e desperdícios já  foram em parte 
reduzidos nos níveis federal e estadual, abundam  
desenfreadam ente em inúm eras entidades locais. 
Esta m ultiplicidade de unidades anãs, esmagadas 
sob o pêso de um a adm inistração pobre e inefi
ciente, concorre para agravar pesadam ente o ônus 
que recai sôbre o contribuinte norte-am ericano. 
Parece evidente que êle não pode (e  esperamos 
que não lhe seja exigido) submeter-se indefinida
m ente à  perm anência dêste ônus.

Numerosas soluções já  foram sugeridas e até 
adotadas, em alguns casos isolados. As propostas 
mais im portantes são : (1 )  completa centralização 
estadual; (2 )  extensão da supervisão estadual 
(centralização parcial); (3 )  consolidação dos con
dados (regionalismo estadual); (4 )  redução do 
número de unidades locais menores e reajusta- 
mento de divisas; e (5 )  reorganização da estru
tu ra  do govêrno local. E ’ óbvio que nem  tôdas 
essas soluções se excluem m u tu am en te : devem 
ser combinadas de modos diversos, num a variedade 
de m oldes.

Centralização ou supervisão estadual

Os partidários da centralização estadual enca- 
ram -na como a solução natu ral das dificuldades em 
que jaz o govêrno local. Alegam, com m uita razão, 
que os modernos métodos de transportes e comuni
cações colocaram o Estado, em relação ao cidadão, 
numa posição com parável à ocupada pelo condado, 
nos dias passados. Argum entam  que a propriedade 
real —  que é a principal fonte de renda local —  
já não pode suportar o ônus tributário  imprescindí
vel ao custeio dos numerosos serviços exigidos dos 
governos de hoje; que a construção de estradas
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já  não é, com propriedade, um a função do govêrno 
local; que a educação m oderna não pode estar 
sujeita aos caprichos de um a junta local de edu
cação; que os perigos a que está exposta a saúde 
pública não estão confinados nos limites de ne
nhum a comunidade determ inada; que os velhos 
métodos de assistência a mendigos não têm  cabi
m ento numa comunidade esclarecida; e assim por 
diante, ad iníinitum . Os Estados de Carolina do 
N orte e de Virgínia chamaram  a si a construção 
e conservação de estradas. O Estado de Carolina 
do N orte chamou a si as escolas. Com essa absor
ção das funções locais, as respectivas unidades fica
rão atrofiadas e desaparecerão com o tem po . M ui
tos outros Estados estão se m ovimentando na mes
m a direção, paulatina e deliberadam ente. Acresce 
notar que esta medida, aliada às novas funções 
atribuídas ao govêrno, compensa os Estados das 
perdas que sofreram em sua competência, em vir
tude da centralização federal.

P ara  aquêles que se opõem a um a completa 
centralização estadual, como violadora do princí
pio de auto-govêrno, a idéia de um a supervisão 
estadual afigura-se mais aceitável. Conquanto se 
m elindrem  com a “interferência do Estado”, reco
nhecem as deficiências do govêrno local e vêem 
neste m étodo um meio de as comunidades locais 
conservarem os poderes que há longos anos exer
cem . Assim os Estados, por meio de leis e de 
órgãos adm inistrativos adequados, freqüentem ente 
fiscalizam a arrecadação, as tabelas dos impostos, 
os orçamentos, os relatórios e as contas locais; exer
cem controle sôbre os empréstimos locais. No 
campo da educação, a concessão de auxílios finan
ceiros perm ite aos Estados am pliar o controle sôbre 
a construção de escolas, o transporte de alunos e 
outros aspectos do program a escolar: impõem 
padrões ao professorado, m ediante a exigência de 
certificados, e controlam o conteúdo do curriculum. 
Em  m uitos outros setores, as autoridades locais 
sentem  o poder regulatório do Congresso estadual 
e dos departam entos adm inistrativos do govêrno 
estad u a l.

4

Consolidação ou reorganização do condado

. Outros, ainda, propõem a consolidação do con
dado e o estabelecim ento do regionalismo dentro 
do próprio E stado . Apontam  para a decrépita 
condição do govêrno dos condados, e alegam que 
êste, tal como o conhecemos, já  não tem  razão

válida para existir. Além de não dispor de orga
nização estrutural adequada para o desempe
nho de nenhum a responsabilidade de grande vulto, 
é —  acrescentam —  pequeno demais para satisfa
zer as necessidades de govêrno interm ediário e 
grande demais para servir como unidade de govêr
no puram ente local. Por mais útil que tenha sido 
outrora, dizem, representa um anacronismo no 
mundo de 1940.

Outros sugerem que, em vez de consolidar os 
condados, ou abandoná-los, devemos conservá-los 
como unidades básicas do govêrno local. Lem
bram o fato de que a sede do condado, hoje, já  
não fica tão distante d a  casa do cidadão médio, 
como antigam ente o Conselho. Se seus negócios 
no fôro não podem ser resolvidos por telefone, uma 
pequena corrida de automóvel, em estradas lisas 
e macadamizadas, poderá trazê-lo em pessoa. Apon
tam  para os distritos escolares em que não há 
crianças em idade escolar, ou em que há muito 
poucas para perm itir o funcionamento de um sis
tem a escolar; para as cadeias das pequenas cida
des e vilas em que um preso constitui um a curio
sidade; para os distritos rodoviários em que não 
se arrecadam, durante anos, taxas rodoviárias; para 
os juizes de paz que nunca tom aram  posse ou que, 
tendo tom ado posse, nunca funcionaram em um 
único caso. Estas unidades, dizem, é que devem 
desaparecer, fortalecendo-se o condado, como a 
unidade de govêrno local nas zonas rurais, assim 
como a cidade é a unidade nos centros mais popu
losos . I

Qualquer que seja, porém, a solução final dada 
ao problema de reorganização das unidades de 
govêrno local, a duas condições deve ela satisfa
zer. Primeiro, a unidade preferida deve ser bas
tante grande, de modo a perm itir a utilização de 
pessoal assalariado, competente, preparado e de 
tempo integral. A m aioria das cidades e uns pou
cos condados já  satisfazem a essa exigência; muitos 
outros condados poderiam  fazê-lo, se sua atual 
competência fôsse acrescida das funções atual
m ente exercidas pelas unidades m enores. Os con
dados pequenos demais deveriam  ser consolida
dos. Segundo, a unidade adotada deve ser relati
vam ente pequena, de modo a atender aos serviços 
peculiares a um a unidade de govêrno local. Isto 
não obstante, deve-se fazer o povo compreender 
que a eficiência do controle popular sôbre o go
vêrno local é determ inada não tanto pelo tam a
nho da unidade como pelo seu exercício efetivo,
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quaisquer que sejam as condições em vigor. N a 
maior parte dos Estados, os condados jazem  conge
lados na Constituição; dadas as dificuldades em 
alterar muitas destas Constituições, aí temos mais 
um a razão prática para usá-los como base de re
construção do govêrno local.

Reorganização da estrutura local

Finalm ente, há um a proposta tendente a reorga
nizar a estru tura do aparêlho governamental, nas 
unidades locais. Os adeptos dêste plano alegam 
que os defeitos do govêrno local decorrem não 
tanto do número ou do tam anho das unidades mas 
de sua m á organização. O condado médio não 
possui executivo responsável; o que lhe falta é 
um tipo qualquer de autoridade executiva —  pre
sidente de condado, chefe de condado, ou adminis
trador de condado. O city  manager plan deu 
bons resultados, em tôdas as cidades em que foi 
ado tado . Por que não experimentá-lo nos burgos 
(horoughs) e outras pequenas unidades locais? 
As próprias cidades, im potentes para satisfazer 
às necessidades de hoje, recorrem confiantemente 
às autarquias ( “authorities” ) criadas para fins es
peciais, competindo um as com as outras nos em- 
penhos para obter auxílio financeiro do Govêrno 
F ed e ra l. Quer as modificações na estrutura do 
govêrno local sejam  suficientes, ou não, para aten
der às exigências do presente, é claro que qual
quer reforçam ento da competência do condado 
seria tem erária, sem essas modificaçõés. Se o con
dado não consegue desem penhar satisfatoriamente 
as funções que agora lhe pertencem, seria ocioso es
perar que pudesse prestar outros serviços, com a 
atual organização.

A verdade é que o tipo de civilização que se 
desenvolveu nos Estados Unidos, nos últimos anos, 
com suas m áquinas de grande velocidade, sua pro
dução em cadeia, suas rodovias, automóveis, aero- 
planos, telefones, telégrafo e rádio, tornou im pres
cindível a reconstrução do govêrno, em todos os 
níveis. Após anos de estudo e discussão, com 
infindáveis investigações e relatórios, a m áquina do 
Govêrno Federal tem  sofrido umas certas refor
mas. Desde 1917 os Estados estão em processo de 
reorganização, e o movimento em prol do city  mu- 
nager plan tem  feito notáveis progressos em todo 
o país, nesse mesmo período. Nos países da Europa 
tam bém  se tornou necessário adaptar a m áquina do

govêrno às necessidades da vida m o derna. E ’ 
mais do que tem po de se despender um  esforço in
teligente e perseverante no sentido de reconstruir 
o aparêlho do govêrno local, na  América ru ra l.

NECESSIDADE DE ESTUDOS FEDERAIS

O propósito dos parágrafos precedentes foi es
boçar, em linhas amplas, as tendências atuais mais 
significativas, no campo das relações inter-gover- 
nam entais e inter-jurisdicionais, nos Estados Uni
dos. No que toca às relações entre a União e os 
Estados, as interestaduais e às regionais, as idéias

* aqui discutidas estão de fato sendo postas em prá
tica, ao passo que no campo das relações entre os 
Estados e as demais jurisdições, m uitas das propos
tas e sugestões ainda se acham  em fase de discus
são. O fato mais im portante de tudo isto é que 
estão em processo trem endas alterações no govêrno 
norte-americano, ta l como o conhecemos —  altera
ções que atingem fórmulas, estruturas e processos 
de há m uito consagrados. T ais reformas vêm  à 
luz em atenção à pressão popular, que exige do 
govêrno serviços que êle não' está habilitado a 
prestar, se se conservar tal qual era; daí as ten ta
tivas de novas estruturas ou relações capazes de 
proporcionar aos órgãos ora existentes o vigor sufi
ciente para que desempenhem novas funções.

Ninguém possui um  plano bem concertado, e 
ninguém sabe mais que um a ínfima parcela do que 
se está passando em doze frentes diferentes. Os 
esforços despendidos adotam  o método de experi
m entação e êrro, de resultados lentos. As conse
qüências de m aior im portância são incidentais e 
até mesmo acidentais. Não existe um  plano, e já  
se disse “Onde não há previsão, o povo perece” .

O recurso a comissões de estudos nacionais, em 
pregado com sucesso para outros objetivos, talvez 
pudesse apresentar bons resultados, aqu i. O Presi
dente Hoover criou um a Commission on Law  Ob- 
servance e um a Commission on Social Trends, as 
quais apresentaram  relatórios valiosos. O Presi
dente Roosevelt já  teve comissões de seguro social, 
direção adm inistrativa, condições econômicas do 
Sul e outros problem as im portantes. Algumas che
garam  a propor um a legislação específica, enquanto 
outras disso se abstiveram . Precisamos elaborar 
um plano que oriente o curso dos acontecimentos, 
no campo das relações inter-govem am entais do
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futuro, mas antes de fixar qualquer plano, devemos 
obter m aior cópia de informações básicas.

O Presidente poderia ser autorizado a designar 
um a comissão nacional para estudar a questão, 
composta de indivíduos dos mais capazes e prepa
rados do p a ís . A êles se deveria dar suficiente tem  
po e apoio financeiro. Todo o m aterial existente, 
ligado a qualquer aspecto do problema, seria reu
nido e exam inado. Investigações de prim eira mão 
seriam iniciadas sempre que fôsse necessário pre
encher um a lacuna. O esforço deveria desenvol
ver-se no- sentido de ver todo o problema, e ds 
vê-lo por inteiro.

OBJETIVOS DO ESTUDO

Precisamos conhecer exatam ente quais as fun
ções de govêrno que estão sendo desempenhadas, 
e em que nível —  nacional, estadual e local —  
e quais as relações existentes entre as mesmas; e 
determ inar, ao mesmo tempo, quais as funções que 
devem  caber a cada unidade. Precisamos conhe
cer, m ediante padrões tão objetivos quanto possí
vel, a eficiência das várias funções nos diversos 
rincões do país, e nos diversos níveis de govêrno. 
Precisamos resolver divergências e incertezas exis
tentes no cámpo da tributação, e criar soluções 
mais satisfatórias no tocante às relações do indi
víduo com cada um dos níveis de govêrno. D ota
dos de tôdas essas informações, talvez possamos de
term inar as unidades adequadas para o desempe
nho de cada função de govêrno, obtendo com isso 
um a orientação inteligente para o curso dos acon
tecim entos futuros. '

O estudo que temos em vista deveria iniciar-se 
com a administração dos serviços governamentais, 
utilizando métodos consagrados em pesquisas cien
tíficas. Deveria ser prático e evitar o tom vago 
e extrem am ente teórico que costumava caracteri
zar as discussões dêste problem a no passado. M ui
tas pesquisas de natureza sem elhante já  se fizeram, 
em escala m enor. A Comissão de Recursos Nacio
nais, no estudo sôbre regionalismo a que já  nos 
referimos e num outro sôbre urbanismo, abordou 
aspectos particu lares. Em  alguns Estados —  Nova 
Jersey, Nova York, Ohio e Pensilvânia —  em prê
sas públicas e privadas realizaram  excelentes es
tudos sôbre o govêrno local. Sai continuam ente 
da imprensa do país um corpo de estudos especia
lizados que cresce dia a dia. O que sugerimos, aqui, 
não representa, pois, novidade ou inovação alguma; 
não passa de ampliação e coordenação de processos 
já  inteiram ente difundidos.

E ’ evidente que a tendência m arcada nos últi
mos anos tem sido no sentido da centralização da 
autoridade governamental, em  todos os níveis. As 
funções são transferidas sucessivamete- para as uni
dades maiores —  das menores unidades locais 
para o condado e dêsses para os Estados, dos Es
tados para  as regiões e destas para o Govêrno 
F ederal. Ignoramos qual a unidade ótima para 
cada propósito governamental, e não possuímos 
princípio claram ente formulado que nos habilite a 
determ inar qual s e ja . Só os estudos que delinea
mos acima poderão nos esclarecer. O vulto dêsse 
em preendim ento talvez seja aterrador mas por isso 
mesmo desafia o povo norte-am ericano.


